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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 130/19 

Contrato/Ad iti vo nº 116/2021 
Processo Ad ministrativo nº. 16.8 19/202 1, anexado ao de nº 14.872/20 19 - Pregão 104/2019. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: DETECTA DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EM ISSÃO DE 
LAUDOS DE EXAMES DE RAIO - X, ATRAVÉS DE SISTEMA INTEGRADO POR TELERADIOLOGIA (RADIOLOGI A 
NA NUVEM COM LAUDOS ONLIN E) DA REDE PUBLICA MUN ICIP AL DO MUN ICÍPIO DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo contra tado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado , como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1Ol/000 1-1 5, neste ato em competência de legada através do Decreto nº 1 O.O 11 
de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasi leiro, 
res idente e domi ci li ado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 11 .447. 132 -0 e inscrito no CPF sob nº. 
173.953.428-0 1 e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa DETECTA DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI, 
dev idamente inscrita no CNP.J/MF sob nº. 26.255 .1 70/000 1-00, sed iada na cidade de Ribeirão Preto/SP, na João Penteado. nº 
850, sa la O 1 - Bairro Jd Sumaré, neste ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado, com base no processo 
administrati vo e pregão ac ima mencionado, e ainda com fundamento nas di sposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 
1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRJMEIRA: As partes mutuamente acei tam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento contratual 
en tre, ambas ce lebrado em 13 de junho de 2019, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos mot ivos 
devidamente j ustificados e autorizados, prorrogando o prazo con tra tado por mais 12 (doze) meses, de 13/06/2021 a 12/06/2022 , 
mantendo-se o valor tota l contratado sem ap li cação de reajustes para o período em RS 89.350,00 (Oitenta e nove mil, trezentos 
e cinquenta reais) , sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá prestar garantia contratua l no va lor de R$ 4.467,50 
(Quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por es tarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, que vai 
assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 1 4 JUN 2021 

TESTEMUNHAS: 

Luciano ~ldt1 
Chefe do Setor de úitiaavc 

e Registro ~e Pr•~ 
R.J. 2165~ 

ANDRÉ GASP 
SECRETÁR fO M 

KARINA ROSS I Assinadodeformadigita l por 
. KARi NA ROSS INI 

BERGAMASCH 1: BERGAMASCH l:21457475839 
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